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SALA DE IMPRENSA
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MULTI AGÊNCIAS
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SALA DE MONITORAMENTO
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CURIOSIDADE

RADAR JICA (JRC)
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• Acompanhar as ocorrências de desastres em todos os municípios do
Estado do Paraná, verificando o andamento das ações de resposta
(socorro, assistência às populações afetadas e reabilitação dos
cenários atingidos), procurando identificar a necessidade de apoio de
parte do Governo do Estado;

• Estabelecer protocolos de monitoramento de ameaças e emissão de
alertas em conjunto com a Seção Operacional;

• Realizar o monitoramento de ameaças, aplicando os parâmetros e
protocolos operacionais para emissão de alertas;

• Emitir alertas de desastres e eventos meteorológicos severos;
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• Gerenciar o ambiente físico do CEGERD, contemplando a Sala de
Comando e Controle, a Sala Multiagências, a Sala de Imprensa e a
Sala de Descompressão;

• Gerenciar o sistema de videoconferência, garantindo a sua conexão e
seu pleno funcionamento, especialmente entre a CEPDEC e as
CORPDEC;

• Apoiar os municípios atingidos por desastres nos procedimentos de
homologação estadual e reconhecimento federal de situação de
emergência e estado de calamidade pública;

• Preparar os processos visando a homologação estadual de situação
de emergência e estado de calamidade pública;
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• Confeccionar o regimento interno de funcionamento do
Centro;

• Integrar, em conjunto com outras seções julgadas pertinentes a
cada caso pelo Chefe da DPDC, iniciativas que tenham a
finalidade de dotar o Estado do Paraná de estruturas integradas
de planejamento, ordenação e análise das informações de
mapeamento, monitoramento, previsão e alerta, por meio de
estudos de variáveis meteorológicas, hidrológicas, geológicas e
oceanográficas, visando o estabelecimento de parâmetros e
métodos que visem a emissão de alertas de desastres;
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• Realizar testes de acionamento de planos de 
contingência/emergência, por meio de contatos telefônicos.

• Avaliar a necessidade de envio de Ajuda Humanitária aos
municípios atingidos por desastres, informando a Seção
Operacional acerca do “status”;

• Analisar os registros de ocorrências nos sistemas SISDC e S2ID;
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• Acompanhar os processos de situação de emergência e estado
de calamidade pública quanto a sua homologação estadual e
reconhecimento federal.

• Apoiar os municípios atingidos por desastres tanto no
preenchimento do SISDC e S2ID, quanto na elaboração das
documentações necessárias aos processos de decretação de
Situação de Emergência e Estado de Calamidade Pública.
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LEI Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012.

Art. 7o Compete aos Estados:
V - realizar o monitoramento meteorológico, hidrológico e
geológico das áreas de risco, em articulação com a União e os
Municípios;
VIII - apoiar, sempre que necessário, os Municípios no
levantamento das áreas de risco, na elaboração dos Planos de
Contingência de Proteção e Defesa Civil e na divulgação de
protocolos de prevenção e alerta e de ações emergenciais.
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LEI Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012.

Art. 8o Compete aos Municípios:

IX - manter a população informada sobre áreas de risco e
ocorrência de eventos extremos, bem como sobre protocolos de
prevenção e alerta e sobre as ações emergenciais em
circunstâncias de desastres;
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Lei 18519 - 23 de Julho de 2015 (PEPDEC)

Art. 5. São objetivos da Pepdec:
VIII - monitorar os eventos meteorológicos, hidrológicos,
geológicos, químicos, biológicos, radiológicos, nucleares e outras
ameaças potencialmente causadoras de desastres;
IX - produzir alertas antecipados sobre a possibilidade de
ocorrência de desastres de origem natural;
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Lei 18519 - 23 de Julho de 2015

Art. 6. Compete ao Estado:
V - realizar o monitoramento meteorológico, hidrológico,
geológico, oceanográfico, biológico, tecnológico e de demais
eventos deflagradores de desastres, em articulação com a União
e os municípios;
XIII - apoiar os municípios no desenvolvimento, implementação
e operação dos sistemas locais de alerta precoce;
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Lei 18519 - 23 de Julho de 2015

Art. 7. Compete aos municípios:
XI - manter a população informada sobre áreas de risco e
ocorrência de eventos adversos, bem como sobre protocolos de
preparação e alerta para as ações emergenciais;
XXIV - instalar sistemas locais de alerta precoce nas áreas de
risco;
XXV - informar a população sobre os riscos de desastres de forma
ampla e com linguagem acessível;
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REGIMENTO INTERNO DA CEPDEC
CABE AO CEGERD

• Estabelecer protocolos de monitoramento de ameaças e emissão de
alertas em conjunto com a Seção Operacional;

• Realizar o monitoramento de ameaças, aplicando os parâmetros e
protocolos operacionais para emissão de alertas;

• Emitir alertas de desastres e eventos meteorológicos severos;
(CONHECENDO AS REAIS CONDIÇÕES ESTRUTURAIS DAS COMPDEC)
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CRONOLOGIA

RECEPÇÃO DE ALERTAS

INMET (INFORMATIVOS)
CPTEC/INPE (INFORMATIVOS)
SIMEPAR (AVISOS METEOROLÓGICOS)
CEMADEN ( ALERTAS DE DESASTRE)
CIEVS (ALERTAS DE MATERIAIS RADIOLÓGICO)

ALERTAS OPERAÇÃO VERÃO 2016

ALERTA ATÉ ABRIL DE 2017
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CRONOLOGIA

ALERTA PÓS SETEMBRO DE 2017

CAP (Commom Alert Protocol)
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PORTARIA Nº 413, DE 13 DE SETEMBRO DE 2018 

(Interface de Divulgação de Alertas Públicos)

Art. 3º O Cenad disponibilizará formulário em meio digital, no
sistema IDAP, para registro das instituições e responsáveis que
poderão cadastrar, enviar e gerenciar alertas, de acordo com o
seu nível de atuação e instituição vinculada.

Art. 4º O órgão estadual de proteção e defesa civil, de
acordo com o marco legal, possui a responsabilidade
de emissão de alertas para a população.
- MUNICÍPIO??
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Art. 9º O usuário selecionará os meios de envio de alertas
seguindo as seguintes regras:
I - para os tipos de envio SMS e Google Alertas Públicos, será
aceita a disseminação de alertas com nível de severidade
moderado, alto ou muito alto;
II - para alertas enviados via TV por assinatura, somente serão
aceitos alertas de nível de severidade alto ou muito alto.
Art. 11. Todos os alertas enviados, independentemente do tipo de
disseminação, devem estar acompanhados de recomendações ou
ações para a população em risco de desastre. (146 CARACTERES)
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GEODC
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40199
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AVISOS SISDC (ESTAÇÕES)
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PREJUÍZOS E DANOS




